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Art, 10 - Fica autorlzada reposição de 10,160lo (dez inteiros e

dezesseis centésimos por cento) nos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e

Secretários Municipais, referente à inflação ao ano de 202t, medida pelo INPC

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo Instituto

Brasileiro de GeograÍia e Estatística - iBGE.

Art. 20 - A reposição de que trata o artigo 10 será aplicável à folha de

pagamento dos subsídios a partir do mês de fevereìro de 2022, inclusive.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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